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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 
 
PORTARIA N° 00111/2022                   DE 20  DE JUNHO  DE 2022. 

EMENTA: CONCESSÃO FÉRIAS SERVIDOR. POSSIBILIDADE. LEI N° 003/1995.  

O Prefeito do Município de Tapiramutá, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento na Lei N° 003/1995 e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo servidor, referente concessão de férias; 

 

CONSIDERANDO que o regimento do servidor de Tapiramutá Lei nº 003/95 prevê a possibilidade de 

concessão de férias do servidor em seu art. 112; 

 

CONSIDERANDO que as férias não trazem prejuízos ao interesse público; 

 
CONSIDERANDO que as férias não são incompatíveis com a escala organizada pela chefia imediata. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor abaixo relacionado, no período de 04/07/2022 a  
03/08/2022 

Matrícula  Nome Cargo/ Função Período Aquisitivo 

1945 MARCOS DOS SANTOS SILVA RECEPCIONISTA/ 
DIRETOR DIV LIC OBRAS 
E SERVICOS URBANOS 

29/12/2018 a 29/12/2019 

 
Art. 2° Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ – BA, EM 20  DE JUNHO  DE 2022. 
 
 

 
ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 
  
Decreto n.º 0086/2022.  

                                                                                De 20 de Junho de 2022. 

 
“Dispõe sobre a declaração de Vacância de cargo 
público em virtude de Falecimento de Servidor 
Público que menciona”. 

 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

e poderes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, torna publico o seguinte:  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 33, inciso IX da Lei Federal Art. 33 da Lei 8112, de 

11 de Dezembro de 1990; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, inciso VII da Lei Municipal nº 003/95, de 24 de 

Outubro de 1995; 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo público em decorrência da 

vacância; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo de Diretor Clínico do Hospital Municipal Dr. 

José Nery, a partir de 18 de junho de 2022, em decorrência do falecimento do servidor 

Público Municipal HERALDO ALVES MIRANDA, matric. 12185, nomeado ao cargo através 

do Decreto Municipal nº 0061/2021 de 16 de Março de 2021. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 

contrário.  

 

  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá, Bahia, 20 de Junho de 2022. 

 
  

ROBERTO VENÂNCIO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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